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A Sua Excelência o Senhor
Ronildo Pereira Macedo
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
Nesta.

Assunto: Providências em Projeto de Lei.

Senhor Prefeito,

Considerando que o Projeto de Lei n° 6.459/2022 trata de objetos distintos 

(pagamento de folha e obrigações patronais, passagens aéreas, licitação de 

software contábil e suprimento de fundos; aquisição de material de limpeza e de 

expediente; contratação de treinamento para servidores e conselheiros; 
participação de congressos e taxas de inscrição e certificação), a Comissão 

Permanente de Finanças e Orçamento - CFO solicita sua retirada para que seja 

desmembrado em dois projetos, de forma que os Vencimentos e Vantagens Fixas 

P. Civil no valor de R$230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) e Obrigações 

Patronais no valor de R$108.000,00 (cento e oito mil reais) se distingam dos outros 

assuntos, a fim de que a análise possa ser realizada em separado.

Respeitosamente,
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